
PARECER Nº  1332, DE 2003

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei 0355, de 2001.


De autoria do ilustre Deputado Milton Vieira, o Projeto de Lei nº 355, de 2001, dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação de extratos do FUNDO de MELHORIA das ESTÂNCIAS – FUMEST, e dá outras providências.



Após o período regimental de pauta, onde o presente projeto não recebeu emenda ou substitutivo, foi enviado à douta Comissão de Constituição e Justiça que opinou favoravelmente à aprovação do projeto.



De igual modo, pela aprovação do projeto em tela, foi a manifestação da Comissão de Esportes e Turismo.



Em sequência, cabe-nos exarar parecer sob o aspecto técnico-financeiro.



Em o fazendo, ratificamos o parecer de fls. 08, que conclui pela aprovação do Projeto de lei nº 355, de 2001. 

a) ALDO DEMARCHI – Relator

Aprovado o parecer do relator  favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/9/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente

ENIO TATTO – VITOR SAPIENZA – ALDO DEMARCHI – ARY FOSSEN – LUIZ GONZAGA VIEIRA
MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR


De iniciativa do nobre Deputado Milton Vieira, o Projeto em epígrafe "torna obrigatória a publicação mensal, no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação, de extratos relativos à movimentação financeira do Fundo de Melhoria das Estâncias - FUMEST".



Não tendo recebido emendas ou substitutivos, no período em que regimentalmente permaneceu em pauta, a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que aprovou parecer favorável à propositura.



Em continuidade ao processo legislativo foi o projeto encaminhado à Comissão de Esportes e Turismo que, igualmente, manifestou-se favoravelmente à propositura.



Seguindo a este colegiado técnico para análise, nos termos do § 3.° do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, e cabendo-me a missão de relatar o presente, verifico que a propositura se coaduna às disposições constitucionais vigentes, podendo prosperar.



Meu parecer é favorável ao Projeto de Lei n.° 355, de 2001.

a) JOSÉ REZENDE 

